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LEI N~ 1.405, DE 14 DE JULHO DE 1.989 .-

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA" 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE [~TIGUÁ, Es 
TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIB~IÇÕEs LEGAIS, SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 13 DE JULHO 
DE 1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N2 029/89 : 
ARTIGO 12 

- FICA CONCEDIDO ~MA FUNÇÃO GRATIFICADA AO OFICIAL DE 
GA~INET~' DA_CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, DE~IDO 

SUA PARTICIPAÇAO NAS SESSOES ÜRDINARIAS E EXTRAORDINÁRIA NO PE 
R10DO NOTURNO,-

§ UNICO - A BASE DE CÁLCULO SERÁ DE 50% (CINQUENTA 
POR CENTO ) SOBRE O VALOR DA REFERÊNCIA , 

PAGA MEN SALMENTE AGREGADA AO S VEN CIMENTOS DO FUNCIONÁRIO.-

ARTIGO 22 
- A FUNÇÃO GRATIFICADA DE QUE SE TRATA ESTA LEI, SERÁ 

INCORPORADA AUTOMATICAMENTE AOS VENCIMENTOS, AGREGA
DA A TODOS OS DIREITOS E VENTAGENS,-

ARTIGO 32 
- As DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI, SERÃO 1 EFE iíUADAS 

ATRAVéS DE SUPLEMENTAÇÃO POR LEI DO EXECUTIVO OU POR 
Aro DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.-

ARTIGO 42 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOS ·IÇOES EM CONTRÁRIO, COM SEUS EFEI 
TOS RETROATIVOS A PARTIR DE 12 DE JULHO DE 1.989,- _-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 14 DIAS DO MES 
DE JULHO DE 1,989,-

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,-

SVALDIR DARCIE 
PREFEITO MUNICIPAL 


